
Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ nO 42.752.60010001-56

PORTARIA N° 39, de 14 de Junho de 2022.

Determina ponto facultativo no dia 17 de

Junho de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, Estado da Bahia,

VereadorPaulo Luciano dos Santos Oliveira, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de SãoDesidério-BA,

CONSIDERANDO, que o feriado nacional de corpus cristi cairá dia 16 de Junho de 2022,

uma quinta-feira,

RE SOLVE:

Art. 10 - Determinar ponto facultativo no dia 17 de Junho de 2022, Sexta-feira.

Art. 2° - Não haverá, na data acima mencionada, expediente de trabalho no âmbito do Poder

Legislativo do Município de São Desidério-BA, retornando os trabalhos normalmente no dia

20 de Junho de 2022, Segunda-feira.

Art. 3°_ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em

contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARAMUNICIPALDE SÃO DESIDÉRIO-BA, 13

de Junho de 2022.
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